=: AUTÓGRAFO Nº 002/2026. :=

LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Complementar Nº. 003/2026, de 21 de janeiro de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Art. 1º Fica revisado em 5,00% (cinco por cento) o salário (remuneração) dos servidores efetivos e comissionados do quadro de pessoal da Prefeitura de Vitória Brasil, referente à reposição de perda salarial, incidentes sobre os valores vigentes de vencimentos constantes da Tabela de Padrões e Referências da Escala de Vencimentos da Lei Complementar nº. 356/2009, com suas alterações posteriores, tendo como base o informativo inflacionário atualizado no ano de 2025 e o índice do INPC/IBGE relativo ao acumulado no ano de 2025.

 
 


Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

 
  


 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação de seus efeitos em 01/02/2026, revogando as disposições em contrário.
 




Salas das Sessões 10 de fevereiro de 2026.

___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente
